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Associação Regional de Saúde do Sudoeste
CNPJ 00.333.678/0001-96. Fone/Fax:

(46) 3524-5335.
Rua: Antonio Carneiro Neto, 801, Alvorada.

CEP 85.601-090, Francisco Beltrão/PR
Ofício n.° 019/2011.
ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE.
LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°. 008/2011.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento

licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto às empresas:

Francisco Beltrão/PR, 29 de Agosto de 2011.
RICARDO ANTÔNIO ORTIÑA
Presidente � ARSS

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
LEI N° 1.846, DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

�Institui o Plano Municipal de Saneamento Básico � PMSB de Marmeleiro e dá
outras providências.�

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Pa-
raná no uso das atribuições que lhe confere o cargo e a Lei, FAÇO SABER, que a
CÂMARA DE VEREADORES aprovou, e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°. Considerando o disposto no artigo 11 da Lei Federal n° 11.445, de 05 de
janeiro de 2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o Saneamento Básico,
fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico, que foi objeto de audiência
pública em data de 26 de abril de 2010, cujo extrato é o constante do Anexo I desta
Lei.

Parágrafo Único. A íntegra do Plano Municipal de Saneamento Básico menciona-
do no �caput� foi previamente disponibilizada para consulta pública no Gabinete do
Prefeito e no Departamento de Administração da Prefeitura de Marmeleiro.

Art. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Paraná, aos vinte e

nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

Prefeito de Marmeleiro

ANEXO I
Extrato do Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Marmeleiro.
O Plano Municipal de Saneamento Básico do Município de Marmeleiro apresenta

os seguintes itens:
SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Metas:
Manter em 100% o índice de atendimento com rede de distribuição de água �

IARDA da população urbana do Município.
SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Metas:
Atingir e manter em 65% o índice de atendimento com rede coletora de esgoto �

IARCE até o ano de 2015;
LIMPEZA URBANA E MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDO
Metas:
Manter a coleta seletiva de mater]ais recicláveis;
Realizar a instalação de coletores de lixo;

Realizar Programa de Educação Ambiental.
DRENAGEM E MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS
Metas:
Implantar medidas de conservação e controle de erosão;
Executar 2,0 km de tubulações de galerias pluviais com bocas-de-lobo.

DECRETO N° 2.178, DE 29 DE Agosto DE 2011.
�Homologa avaliação imobiliária e dá outras providências�.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA, Prefeito do Município de Marmeleiro Estado do Para-

ná, no uso das atribuições que lhe conferem o cargo e a Lei e, em observância ao que
dispõe a Lei n° 1.683, de 09 de abril de 2010 e a Lei n° 1.802, de 30 de maio de 2011,

DECRETA:
Art. 1°. Visando concluir o processo de permuta de imóvel, resta homologada a

avaliação do barracão (telheiro) com área de 1.005 m² (mil e cinco metros quadra-
dos), pelo valor de R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), edificado
sobre o imóvel constante da Matrícula n° 21.908 do Patrimônio do Município de Mar-
meleiro.

Art. 2º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito do Município de Marmeleiro aos vinte e nove dias do mês de

agosto do ano de dois mil e onze.
LUIZ FERNANDO BANDEIRA

    Prefeito de Marmeleiro

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO, LIMPEZA PÚBLICA, LIMPE-
ZA URBANA E EM GERAL AMBIENTAL, ARÉAS VERDES,
ZELADORIA DE FRANCISCO BELTRÃO E REGIÃO.

Av.JULIO ASSIS CAVALHEIRO, 390 � SHOPING
AQUARIUS- Sala. 063� Centro- Cep-85. 600-000

FRANCISCO BELTRÃO - ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato de Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Dois Vizinhos e
Região com sede na Rua Clevenlandia nº1053 � Centro Sul em Dois Vizinhos-PR no
uso das atribuições legais e estatutárias, pelo presente Edital, convocam TODOS os
trabalhadores das categorias econômicas com data-base no mês de outubro: Traba-
lhadores nas indústrias da Cerveja e Bebidas em geral, do Vinho e Águas Minerais,
para participarem das Assembléias Gerais Extraordinárias, que se realizarão no dia
31 de agosto de 2011, às 18 horas, em primeira e única convocação, com qualquer
número de participantes,no endereço acima citado, para deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia:

1. Elaboração, discussão e aprovação das pautas de reivindicações, para as ne-
gociações das Convenções Coletivas de Trabalho e/ou Acordos Coletivos de Traba-
lho das categorias mencionadas acima, com as classes patronais e/ou indústrias,
válidas para o período 2011/2012;

2. Discussão e deliberação para fixar os pisos salariais mínimos aos integrantes
das categorias;

3. Autorização às diretorias das entidades de trabalhadores para negociarem com
os sindicatos patronais e/ou indústrias das categorias mencionadas, visando à reno-
vação das convenções coletivas e/ou acordos coletivos de trabalho e, caso não haja
êxito nas negociações, outorga de poderes para instauração de dissídio coletivo,
podendo, para tanto, constituir advogados, bem como delegar poderes;

4. Apreciação, discussão e deliberação sobre a contribuição assistencial confor-
me art. 8º, inciso IV, da C.F./ 88, observando-se que esta é a oportunidade para traba-
lhadores integrantes desta data-base para a manifestação individual contrária ou
favorável à referida contribuição;

5. Outros assuntos e reivindicações de interesse das categorias supra.
Dois Vizinhos  25 de agosto de 2011.

Vilson Antonio Bassanezi
Presidente

Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Dois Vizinhos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

     O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação de Dois Vizinhos
por seu Presidente infra-assinado, no uso de atribuições legais e estatutárias, pelo
presente Edital, vem convocar todos os Trabalhadores associados ou não ao Sindi-
cato e que são componentes da categoria dos Trabalhadores nas Indústrias de Pro-
dutos Avícolas; Indústrias de Carnes e Derivados; Indústria de Laticínios e Produtos
Derivados e Indústria do Trigo com data base em novembro de 2011 para participar
da Assembléia Geral Extraordinária, a ser realizada, no dia 01 setembro de 2011 às
18:00, em primeira e única convocação com a presença qualquer número de traba-
lhadores na sede do Sintrial situado a rua Clevelândia 1053, para deliberarem a
seguinte ordem do dia:

01 - Leitura da Ata da Assembléia Anterior;
02 -Elaboração, Estudo, Discussão e Aprovação de minuta mínima do rol reivindi-

cações p/ negociação da C.C.T. e ou A.C.T. p/ período de novembro de 2011 a outubro
de 2012;

03 - Pisos Salariais mínimos aos integrantes das categorias supra;
04 - Autorização para a Diretoria do Sindicato negociar a classe patronal supra

citada e, na impossibilidade desta, outorga de poderes para instauração de dissídio
coletivo, caso não haja êxito nas negociações, podendo para tanto constituir advo-
gados, bem como delegar poderes;

05 - Fixação Taxa de Contribuição Assistência (Art. 8º, inciso IV, da C.F./88), facul-
tada a todos os integrantes da categoria de quando e como se dará o desconto,
sendo essa também a oportunidade para a manifestação favorável ou contrária;

06 - Outros assuntos de interesse da categoria.
Dois Vizinhos 25 de agosto de 2011.

Vilson A Bassanezi - Presidente

EDITAL DE ASSEMBLEIA GERAL

O PRESIDENTE DA REFERIDA ENTIDADE CONVOCA A TODA A CATEGORIA DA
ARÈA DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO (PORTEIROS, VIGIAS, LIMPEZA, ASCENSORIS-
TAS, ENCARREGADOS E SUPERVISORES, OP. DE MAQUINA COSTAL, JARDINEIRO,
MONITORES, COPEIRAS, VARREDORES, COLETORES, CARREGADORES,
TRATORISTAS,BATEDORES , APANHADORES,LAVANDERIAS TERCERIZADAS) E SE-
GURANÇA ELETRONICA DE FRANCISCO BELTRÃO E REGIÃO PARA ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINARIA QUE SERÁ REALIZADA NO DIA 24 DE SETEMBRO DE 2011
AS 20:00 HS, COM QUALQUER NUMERO DE ASSOCIADOS DA CATEGORIA, NA AVE-
NIDA ATILIO FONTANA,S/N PNHEIRINHO, ASSOCIAÇÃO DO MOTORISTAS SÃO
CRISTOVÃO,PARA DEBATER AS SEGUITES PAUTAS:

1) PRESTAÇÃO DE CONTAS 2011(JANEIRO A AGOSTO).
2) ROLL DE REIVIDICAÇÕES DE TODA CATEGORIA.
3) COMPRA DA SEDE PROPRIA DO SIEMACO.
4) AUTORIZAÇÃO PARA O SINDICATO NEGOCIAR COM O PATRONAL.
5) ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DA CATEGORIA.

VALDIR GONÇALVES
PRESIDENTE

Prefeitura Municipal de Vitorino
DECRETO  nº 2495/2011

Ementa: Abre credito Adicional Suplementar no valor de R$ 276.000,00 (duzentos
e setenta e seis mil reais) no orçamento do município e da outras providências.

Valdir Picolotto, Prefeito Municipal de Vitorino, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições e com base na Lei nº 1110/2010, de 14.12.2010,

D E C R E T A
Artigo 1º - Fica aberto um Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do

município, no valor de R$ 276.000,00 (duzentos e setenta e seis mil reais), para
atender as seguintes Dotações Orçamentárias:

0300 � SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
0301 � DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.0003.2.006 � Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39-23.1000 � Outros Serv. Terceiros P. Jurídica .............. ................R$ 20.000,00
3.3.90.90-24.1000 � Indenizações e Restituições .................................R$ 1.000,00
0500 � SECRETARIA DA SAÚDE
0501 � GABINETE DA SAUDE
10.301.0005.2.009 � Manter o Fundo Municipal de Saúde
3.3.90.39-59.1303 � Outros Serv. Terceiros � P. Jurídica........... ..... ...........R$ 20.000,00

0600 � SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
0601 � DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0009.2.013 � Manter a Secretaria de Educação
3.3.90.14-80.1000 � Diárias � Pessoal Civil ...................................................R$ 7.000,00
3.3.90.30-82.1103 � Material de Consumo ................................................R$ 15.000,00
3.3.90.39-85.1103 � Outros Serviços Terceiros � Pessoal Jurídica ..........R$ 15.000,00

0700 � SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
0703 � Gestor Social
08.244.0012.2.024 � Manter a Secretaria de Desenvolvimento Social
3.3.90.32-128.1000 � Material de Distribuição Gratuita ......................R$10.000,00

0800 � SECR. DES. URBANO, INDUSTRIA E COMÉRCIO
0801 � DIVISÃO DE DESENV. URBANO
15.451.0014.2.027 � Manter a Secretaria de Desenvolvimento Urbano
3.3.90.39-139.1000 � Outros Serviços Terceiros � P. Jurídica ....... ........R$ 50.000,00

0900 � SECRETARIA DE DESENV. DO INTERIOR E AGRICULTURA
0901 � DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR
26.782.0016.2.029 � Manter a Secretaria de Desenvolvimento do Interior
3.3.90.30-152.1000 � Material de Consumo .......................................R$ 100.000,00
3.3.90.39-156.1000 � Outros Serviços Terceiros � Pessoa Jurídica ......R$ 25.000,00

0902 � DIVISÃO DE AGRICULTURA
20.605.0017.2.030 � Manutenção da Agricultura do Município
3.3.90.30-161.1000 � Material de Consumo .............................................R$ 8.000,00
3.3.90.39-163.1000 � Outros Serviços de Terceiros � P. Jurídica ...........R$ 5.000,00
Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atualizar os valores

constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e PPA �
Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas estabe-
lecidas no SIM-AM 2011 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módu-
lo Planejamento.

Art. 3º - Para cobertura do que trata o artigo anterior ficam indicados como Recur-
sos do PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do Artigo 43 da Lei Fe-
deral 4.320/64 e alterações.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitorino, 25 de agosto de 2011.
VALDIR PICOLOTTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Realeza
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 230/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  FERRAGENS E TINTAS REALEZA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
REFERENTE LICITAÇÃO CONVITE Nº 37/2011
VALOR TOTAL: R$67.922,36 (SESSENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E VINTE E

DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA:  08/08/2011

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 0554/2011

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a homologação e Adjudicação do

procedimento licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto em favor das Empre-
sas: ITENS 01, 02, e 03 � PUBLICITA EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE JORNAIS LTDA, Pessoa
jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ nº . 72.058.845/0001-49, com sua
proposta no valor Global de R$. 32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinqüenta
reais); ITEM 04 � EDITORA JORNAL FOLHA DO LAGO LTDA, Pessoa jurídica de direito
privado, com inscrição no CNPJ nº . 10.886.706/0001-56, com sua proposta no valor
Global de R$. 6.200,00 (seis mil e duzentos reais), ITEM 05 � JONIKAITES & JONIKAI-
TES LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ nº . 03.525.366/
0001-72, com sua proposta no valor Global de R$. 5.200,00 (cinco mil e duzentos
reais).

Salto do Lontra, 29 de agosto de 2011.
José Wilson Masson

Pregoeiro

DECRETO MUNICIPAL N.º 249/2011
SÚMULA: - Homologa julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licita-

ção, Modalidade de Pregão na Forma Presencial nº 055/2011, e dá outras providên-
cias.

LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal  do Município de Salto do Lontra, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em Lei,

D  E  C  R  E  T  A
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de

Licitação, nomeados pela Portaria nº 002/2011, do Senhor Prefeito Municipal sobre
o Processo de Licitação, Modalidade de  Pregão na Forma Presencial nº 055/2011,
que objetivou a contratação de serviços de divulgação das ações e trabalhos do
Executivo Municipal, divulgação de caráter educativo, informativo e de orientação
social, assinaturas de jornais, tendo como vencedoras as Empresas:  ITENS 01, 02,
e 03 � PUBLICITA EDIÇÃO E IMPRESSÃO DE JORNAIS LTDA, Pessoa jurídica de direito
privado, com inscrição no CNPJ nº . 72.058.845/0001-49, com sua proposta no valor
Global de R$. 32.250,00 (trinta e dois mil duzentos e cinqüenta reais); ITEM 04 �
EDITORA JORNAL FOLHA DO LAGO LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, com
inscrição no CNPJ nº . 10.886.706/0001-56, com sua proposta no valor Global de R$.
6.200,00 (seis mil e duzentos reais), ITEM 05 � JONIKAITES & JONIKAITES LTDA,
Pessoa jurídica de direito privado, com inscrição no CNPJ nº . 03.525.366/0001-72,
com sua proposta no valor Global de R$. 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), tudo
conforme o constante da Ata de Abertura e Julgamento que fica fazendo parte indis-
solúvel deste Decreto.

Art. 2º - Pelo presente ato, fica intimados os participantes da Licitação supra men-
cionada, da decisão estabelecida no Art. Anterior.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na
data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, em 29 de
agosto de 2.011.

EXTRATO DE CONTRATO Nº  135/2011

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de agosto de 2011.
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, com sede à Rua

Rio Grande do Sul, 975, Inscrito no CNPJ/MF nº 76.205.707/0001-04, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,
LUIZ CARLOS GOTARDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.061.210-8 � SSP/
PR e do CPF/MF nº 391.939.269-87, e

CONTRATADO:  DARCI DALSOTO � CPF nº  395.513.009-63
DOMICILIO: Av. Nicolau Inácio, 954 � Salto do Lontra - Paraná
OBJETO: Locação de um imóvel com área de 160,00M² (cento e sessenta) metros

quadrados, localizado na Av. Nicolau Inácio, 954, decorrente da Tomada de Preços
nº 005/2011, homologada pelo CONTRATANTE em 25 de agosto de 2011.

VALOR MENSAL R$:  500,00 (quinhentos reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede

do CONTRATANTE.
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamen-

to e Finanças do CONTRATANTE a aplicação de multas.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  16 (dezesseis) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná.
Salto do Lontra, 26 de agosto de 2011.

____________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

______________________________________
Assinatura do CONTRATADO
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
EXTRATO DE CONTRATO Nº  136/2011

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de agosto de 2011.
CONTRATANTE: Município de Salto do Lontra, Estado do Paraná, com sede à Rua

Rio Grande do Sul, 975, Inscrito no CNPJ/MF nº 76.205.707/0001-04, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções,
LUIZ CARLOS GOTARDI, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.061.210-8 � SSP/
PR e do CPF/MF nº 391.939.269-87, e

CONTRATADO:  IVONEI GARCIA � CPF nº  831.590.539-20
DOMICILIO: Av. Nicolau Inácio, 2279, Bairro Olaria � Salto do Lontra - Paraná
OBJETO: Locação de um imóvel com área de 350,00M² (trezentos e cinqüenta

metros quadrados), edificado sobre o Lote Rural nº 21, da Gleba nº 102-FB, decor-
rente da Tomada de Preços nº 005/2011, homologada pelo CONTRATANTE em 25 de
agosto de 2011.

VALOR MENSAL R$:  600,00 (seiscentos reais).
FATURAMENTO: deverá ser apresentado e protocolado, em 01 (uma) via, na sede

do CONTRATANTE.
APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamen-

to e Finanças do CONTRATANTE a aplicação de multas.
PRAZO DE EXECUÇÃO:  16 (dezesseis) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01/09/2011 à 31/12/2012.
FORO: Comarca de Salto do Lontra, estado do Paraná.
Salto do Lontra, 26 de agosto de 2011.

____________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

_____________________________________
Assinatura do CONTRATADO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF:  EDITAL  DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2011.

A comissão de licitação constituída comunica aos interessados na execução do
objeto do Edital de Pregão na Forma Presencial nº 056/2011, que após a análise e
verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as seguintes proponentes:

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data
deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Salto do Lontra, 29 de agosto de 2011.

Pregoeiro :                        _______________________________
José Wilson Masson

                      Equipe de Apoio :              _______________________________
     Gilmar Dario

                                                                _______________________________
      Vilsom Spada

                   _______________________________
  Cláudio Gilberto Dalcortivo

  ______________________________
Laura Aparecida Oliboni Pieta

EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL  DE  PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL Nº 056/2011.

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do
Edital de Pregão na Forma Presencial nº 056/2011, que após a análise e verificação
da documentação de habilitação, decidiu habilitar as seguintes proponentes

E inabilitar as seguintes proponentes :
Nº EMPRESA
01 N/C
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 03 (três) dias úteis contados da data

deste edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.

 Salto do Lontra, 29 de agosto de 2011.

Presidente da comissão : _______________________________
          José Wilson Masson

                      Membros da comissão   :  _______________________________
Gilmar Dario

                  _______________________________
Vilsom Spada

                                                                  _______________________________
            Cláudio Gilberto Dalcortivo

              _________________________________
         Laura Aparecida Oliboni Pieta

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA Nº 038/2011
Dispenso a licitação, com fundamento no Inciso X do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, em

favor do senhor MARIA SCHMITZ AMPESE, portadora do CPF nº006.487.579-27 e do
RG nº5.190.485-0 SSP/PR, sede na Comunidade de Linha Goulart, no Município de
Salto do Lontra, Estado do Paraná.

Salto do Lontra, 29 de agosto de 2011.

Prefeitura Municipal de Realeza

Prefeitura Municipal de Eneas Marques

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 127/2011
O Pregoeiro do Município de Realeza, divulga que foi considerada DESERTA a

Licitação Pregão Presencial 059/2011, cujo objeto era a Aquisição de produtos para
cestas básicas e frente de trabalho, devido ao não comparecimento de interessados
no CERTAME.

Realeza, 02 de agosto de 2011.

DECRETO Nº 859/2011
SÚMULA: Dispõe sobre o enquadramento de Servidores exercentes do Cargo de

Agente Serviço de Saúde, para o Cargo de Técnico em Enfermagem, no Plano de
Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores Públicos  do Município  de  Enéas
Marques  e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Enéas Marques, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o contido na Lei Complementar nº 30/2011, de 13
de julho de 2011,

DECRETA:
Art. 1º  -  Os servidores exercentes do Cargo de Agente Serviço de Saúde do

Município de Enéas Marques serão enquadrados no Plano de Cargos , Carreira e
Remuneração  dos Servidores Públicos de acordo com que dispõe os artigos 18 a 22
da Lei Municipal nº 301/2003, com base na escolaridade e titulação devidamente
comprovada.

Art. 2º -  Este Decreto determinará a relação entre o cargo atual do servidor e a
denominação  do novo cargo, conforme Lei nº 301/2003, bem como o nível  e a

referência  de enquadramento.
Art. 3º  -  O tempo de serviço público municipal será contado a partir da data da

contratação do servidor pelo Município por prazo indeterminado.
Art. 4º -  Os servidores efetivos que atuam na data de hoje no Município serão

enquadrados em níveis e referências, conforme segue:
I � ENQUADRAMENTO DOS SERVIDORES NO CARGO DE TÉCNICO EM ENFERMA-

GEM:

Art. 5º  -  Sobre o vencimento básico, conforme tabelas de vencimentos estabele-
cidas nos Anexos III a XIII da Lei nº 301/2003,  incidirão as demais vantagens de
caráter pessoal, completando-se a remuneração do servidor.

Art.  6º   -  Os servidores cujo vencimento for superior ao fixado na referência em que
for posicionado pelo tempo de serviço, avançará no mesmo nível até posicionar-se em
referência igual ou imediatamente superior ao seu vencimento atual.

Art.  7º  -  Conforme dispõe o artigo 19 da Lei nº 301/2003, os servidores cujos
vencimentos são superiores ao valor fixado para a referência 18 do nível em que se
enquadram, serão enquadrados nesta referência e terão seus vencimentos desdo-
brados em uma parte correspondente ao valor fixado para a referência 18 e outra
parte em valor que complete seus vencimentos atuais.

Art.  8º  -  Os servidores que, na data da publicação deste Decreto, não possuírem
a titulação mínima exigida para o cargo, permanecerão em quadro especial em ex-
tinção, sendo automaticamente enquadrados no nível  I quando adquirirem a habili-
tação necessária, nos mesmos termos estabelecidos no artigo 18 da Lei nº 301/2003,
computando-se o tempo de serviço municipal até a data do enquadramento.

Art.  9º  -  Em nenhuma hipótese o enquadramento poderá reduzir o vencimento
atual do servidor.

Art. 10  -  Não serão enquadrados os servidores que se encontram em licença sem
vencimentos, sendo que seu enquadramento somente se efetivará no término da
licença e retorno às suas funções, computando-se o tempo de serviço até a data do
início da licença sem vencimentos.

Art. 11 - Os efeitos financeiros do presente enquadramento terão início a partir de
02 de Agosto de 2011.

Art. 12  -  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES/PR.
Em 26 de Agosto de 2011.

Registre-se e Publique-se

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO 32/2011
Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e  julgamento de

licitações, designada através da portaria No. 2286/2011,
HOMOLOGO:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor
da licitação, objeto da licitação modalidade dispensa de licitação  numero 32/2011, o
participante:

Vencedores
Fornecedor Itens
WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 00001
R$   3.618,00(TRES MIL E SEISCENTOS E DEZOITO REAIS)
Enéas Marques/PR, 29  de agosto  de 2011.

Extrato do Contrato nº 104/2011   Id 900
TOMADA DE PREÇOS  Nº 07/2011
PARTES: A.A. CATTUCI LTDA E PREFEITURA MUNICIPAL DE ENÉAS MARQUES
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA SEREM INSTALADOS NA ESCOLA MUNICI-
PAL CRIANÇA FELIZ E CRECHE DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANJO DA GUARDA..

VALOR: 44.217,50 (quarenta e quatro mil e duzentos e dezessete reais e cinquen-
ta centavos)

O pagamento será feito conforme especificações feitas no edital.
DURAÇÃO: 125 dias
DATA DA ASSINATURA: 29/08/2011
FORO: Comarca de Francisco Beltrão/PR.
Enéas Marques, em 29 de agosto de 2011.

ATO CONVOCATÓRIO INTERMUNICIPAL DE 29 DE AGOSTO DE 2011
Convoca a 1ª Conferência Regional sobre Transparência e Controle Social e dá

outras providências.
O Presidente da AMSOP � Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná Pre-

feito CLOVIS MATEUS CUCOLOTTO, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Decreto Presidencial datado de 08 de julho de 2011, que convoca
a 1ª Conferência Nacional Sobre Transparência e Controle Social � 1ª Consocial, e
no Decreto Estadual Nº 1648 de 10 de junho de 2011, que convoca a 1ª Conferência
Estadual sobre Transparência e Controle Social, e também os objetivos estatutários
dessa entidade, DELIBERA e CONVOCA nos seguintes termos:

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Regional do Sudoeste do Paraná sobre
Transparência e Controle Social, a se realizar no dia 09 de Dezembro de 2011, no
município de Francisco Beltrão, com o tema: �A sociedade no acompanhamento e
controle da gestão pública�, como etapa preparatória da 1ª Conferência Nacional
sobre Transparência e Controle Social � 1ª Consocial.

Parágrafo único. A Conferência terá como objetivos:
I - debater e propor ações de promoção da participação da sociedade civil no

acompanhamento e controle da gestão pública e de fortalecimento da interação entre
sociedade e governo;

II - promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvimento de novas idéias
e conceitos sobre a participação social no acompanhamento e controle da gestão
pública;

III - estimular os órgãos e entidades públicas a implementar mecanismos de trans-
parência e acesso à informações e dados públicos e fomentar o uso desses pela
sociedade;

IV - debater e propor mecanismos de sensibilização e mobilização da sociedade
em prol da participação no acompanhamento e controle da gestão pública;

V - discutir e propor ações de capacitação e qualificação da sociedade para o
acompanhamento e controle da gestão pública, que utilizem, inclusive, ferramentas e
tecnologias de informação;

VI - desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos atores da sociedade
para o acompanhamento da gestão pública; e

VII - debater e propor medidas de prevenção e combate à corrupção que envolvam
ações de governos, empresas e sociedade civil.

Art. 2º A Conferência encaminhará propostas e elegerá 28 (vinte e oito), delega-
dos para a etapa estadual, a se realizar entre os dias 12 e 14 de março de 2012 na
cidade de Curitiba, de acordo com o Anexo II do Regimento Interno Estadual.

Parágrafo Único: O encaminhamento das propostas referidas no caput deste arti-
go e a inscrição dos delegados para a etapa estadual deverão ser efetuadas de
acordo com as orientações emanadas pela Coordenação Executiva Estadual.

Art. 3º A Conferência será presidida pelo Presidente da AMSOP, Prefeito Clovis
Mateus Cucolotto, ou, em sua ausência, pelo representante da OAB, subseção de
Francisco Beltrão-Pr.

Art. 4º A coordenação da Conferência será de responsabilidade das seguintes
entidades, Representando a Sociedade Civil Organizada: OAB � Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, CACISPAR � Coordenadoria das Associações Comerciais e Empresari-
ais do Sudoeste, ASSESOAR � Assessoria de Estudos e Orientação e Assistência Rural,
ARCAFAR � Associação Regional das Casas Familiares Rurais do Sul do Brasil, Ro-

tary Clube de Francisco Beltrão, SUDENG � Associação de Engenheiros e Arquitetos
do Sudoeste do Paraná, FIEP � Federação das Industrias do Estado do Paraná, FAEP
� Federação da Agricultura do Estado do Paraná, Representando o Poder Público:
AMSOP � Associação dos Municípios do Sudoeste do Paraná, ACAMSOP-13 � Asso-
ciação das Câmaras Municipais do Sudoeste do Paraná - Micro-região de Francisco
Beltrão, Secretária de Estado da Família e Desenvolvimento, Núcleo Regional de
Educação de Francisco Beltrão - NRE, Representando o Conselho de Políticas Pú-
blicas: o Conselho Municipal de Assistência Social de Francisco Beltrão.

Art. 5º O regimento interno da Conferência será elaborado por comissão a ser
constituída pelo Presidente da Conferência, e disporá sobre:

I - a organização e o funcionamento da Conferência; e
II - o processo democrático de escolha de seus delegados, em número estipulado

no Anexo II do Regimento Interno Estadual, devendo contemplar a sociedade civil,
o poder público e os conselhos de políticas públicas, buscando a maior representa-
tividade entre os municípios partícipes.

Parágrafo único. O regimento interno a que se refere o caput deverá ser aprovado
pelo Presidente da Conferência.

Art. 6º As despesas com a organização e realização da Conferência correrão por
conta dos recursos orçamentários da AMSOP � Associação dos Municípios do Sudo-
este do Paraná e pelas entidades representativas da sociedade participantes da
organização da Conferência.

Art. 7º Este Ato Convocatório entrará em vigor na data de sua publicação.
Clovis Mateus Cucolotto
 Presidente da AMSOP

Prefeitura Municipal de Marmeleiro
AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 140/2011 � PMM
MODALIDADE: Pregão Presencial do tipo menor preço, em regime de valor unitário

do item.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL DE

PROCESSAMENTO DE DADOS.
CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: das 08:30 às 09:00 do dia 09

de setembro de 2011, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura
Municipal de Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: as 09:01 do dia 09 de setembro de 2011, junto a
sala de reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

AQUISIÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefei-
tura Municipal, no endereço Avenida Macali, nº 255, Centro, Fone (46) 3525-1122,
Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2ª a 6ª feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das
13:30 as 17:00 horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e
pelo site www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAÇÕES: Informações e esclarecimentos adicionais, no endereço e telefo-
ne acima citado.

Marmeleiro, 29 de agosto de 2011.
LUCIANA ARISI

Pregoeira

EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2011

RESULTADO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 torna-se público

o resultado da licitação em epígrafe, cuja classificação dá-se da seguinte forma:
A empresa Pedreira Marmeleiro Ltda, que apresentou valor global de R$

303.346,06 (trezentos e três mil trezentos e quarenta e seis reais e seis centavos).
Declarando-se vencedora a empresa acima citada por ser a única a manifestar

interesse na participação do certame e por estar em total acordo com o edital.
Marmeleiro, 29 de agosto de 2011.

Luciana Arisi
Presidente da Comissão
Permanente de Licitação

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 274/2011

Vinculado ao Pregão Presencial n° 131/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PERFURIMAX POCOS ARTESIANOS LTDA.
OBJETO: PERFURAÇÃO DE POÇO ARTESIANO
VALOR: R$ 9.192,02 (nove mil cento e noventa e dois mil reais e dois centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Novembro de 2011.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Agosto de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 275/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 131/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PERFURIMAX POCOS ARTESIANOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA PERFURAÇÃO DE

POÇO ARTESIANO
VALOR: R$ 7.757,98 (sete mil setecentos e cinqüenta e sete reais e noventa e oito

centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Novembro de 2011.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Agosto de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 276/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 133/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: GL - LISMOTOR RETIRICA DE MOTORES LTDA - EPP
OBJETO: Recuperação de motor Scania 110 da motoniveladora 140-S
VALOR: R$ 5.414,35 (cinco mil quatrocentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Fevereiro de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Agosto de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 277/2011

Vinculado ao Pregão Presencial n° 133/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: GL - LISMOTOR  RETIRICA DE MOTORES LTDA - EPP
OBJETO: Recuperação de motor Scania 110 da motoniveladora 140-S
VALOR: R$ 4.732,10 (quatro mil setecentos e trinta e dois reais e dez centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Fevereiro de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Agosto de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 278/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 128/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: SCHEID E CASTRO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEU-

TICOS LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE ESPECIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
VALOR: R$ 9.903,70 (nove mil novecentos e três reais e setenta centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Agosto de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Agosto de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 279/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 134/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: F. M. WOSNIAK & CIA LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática
VALOR: R$ 2.869,00 (dois mil oitocentos e sessenta e nove reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Agosto de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Agosto de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 280/2011
Vinculado ao Pregão Presencial n° 134/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: GAVIOLLI EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E ELETRO ELETRÔ-

NICOS LTDA
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Informática
VALOR: R$ 1.810,00 (mil oitocentos e dez reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: até 28 de Agosto de 2012.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de Agosto de 2011.
FORO: Comarca de Francisco Beltrão, Estado do Paraná.
Marmeleiro, 29 de Agosto de 2011.

Luiz Fernando Bandeira
Prefeito de Marmeleiro

EDITAL Nº 125/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº
062/2010

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso

Público aberto através do Edital nº 062/2010, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de 25 de agosto a 23 de
setembro de 2011, a fim de se habilitarem à respectiva nomeação.

CARGO: MOTORISTA � NÍVEL 10
CLASSIFI      Nº          NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO DE     MÉDIA FINAL
CAÇÃO       INSC.      IDENTIDADE
7º       1319     Sirineu de Borba                     70281856 65,00
8º        2771     Iuri Fernando Santolin   89721695 65,00
Art. 2º - O não comparecimento dos candidatos ora convocados, no local e data

estabelecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 24 de agosto de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL Nº 126/2011
CONVOCAÇÃO

WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-
ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições do Edital nº
029/2007

R E S O L V E
Art. 1º - CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada no Concurso

Público aberto através do Edital nº 029/2007, para provimento de cargos do quadro
de pessoal do Município, para comparecer no Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão, no período de 29 de agosto a 28 de
setembro de 2011, a fim de se habilitar à respectiva nomeação.

CARGO: ATENDENTE DE FARMÁCIA � NÍVEL 02
 CLASSIFI      Nº          NOME DO CANDIDATO DOCUMENTO DE     MÉDIA FINAL
CAÇÃO       INSC.      IDENTIDADE
17º         136 Claudia Andréia Soares 61154787 62,50
Art. 2º - O não comparecimento da candidata ora convocada, no local e data es-

tabelecidos no artigo 1º deste Edital, implicará na perda do direito à nomeação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 194/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 295 e seguin-
tes da Lei Municipal nº 1.202, de 16 de dezembro de 1985, e demais dispositivos
legais aplicáveis à espécie

R E S O L V E
Art. 1º. Constituir Sub-Comissão Técnica para o julgamento da proposta técnica

da Tomada de Preços 45/2011.
Art. 2º. Designar os servidores Arilson Sabadin, José Luiz Slongo e Neldo Klaus

para integrarem a referida Comissão, sob a presidência do primeiro e, em eventuais
impedimentos deste, do segundo.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 195/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos 58
e 67 da Lei Federal nº 8.666/93

R E S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR o Engenheiro Civil JOSÉ CARLOS KNIPHOFF, CREA 26.239/D,

para acompanhar e fiscalizar a  execução de obras de reforma de habitações popu-
lares, dos prédios de clubes de mães e centros de convivência de idosos, objeto do
processo licitatório � Tomada de Preços  nº 020/2011.

Parágrafo Único - O fiscal ora designado deverá anotar em registro próprio as
ocorrências relacionadas à execução do contrato.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  196/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos 58
e 67 da Lei Federal nº 8.666/93

R E S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR a Arquiteta LIZIANE KARLA TESTON BEHNE, CREA 74.930/D,

para acompanhar e fiscalizar a execução da instalação de rede de ar comprimido
nas unidades de saúde, objeto do processo licitatório � Carta Convite nº 172/2011.

Parágrafo Único - O fiscal ora  designado deverá anotar em registro próprio as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas medições.

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2011.
WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  197/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Pa-

raná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições dos artigos
58 e 67 da Lei Federal nº 8.666/93

R E S O L V E
Art. 1º - DESIGNAR o Engenheiro Civil VANIOS CARLOS BIHEL, CREA-PR 26.006/

D, para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços abaixo relacionados:
1) Execução de limpeza pública nas ruas do perímetro urbano, objeto do proces-

so Licitatório � Tomada de Preços nº  044/2011;
2) Execução de limpeza das galerias de drenagem de águas pluviais de vias

públicas, objeto do processo licitatório � Carta Convite nº 176/2011.
Parágrafo Único - O fiscal ora  designado deverá anotar em registro próprio as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e expedir as devidas medições.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº  198/2011
WILMAR REICHEMBACH, Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, Estado do Para-

ná, no uso de suas atribuições legais e considerando  o requerimento protocolado
sob nº 468/11-DRH

R E S O L V E
CONCEDER à servidora CARLA PATRICIA ALVES DE SOUZA, licença maternidade

pelo período de 120 dias, a partir de 30 de agosto de 2011.
Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Beltrão, 26 de agosto de 2011.

WILMAR REICHEMBACH
  PREFEITO MUNICIPAL

ANTONIO CARLOS BONETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
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Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO
1º TABELIONATO DE  PROTESTO DE TÍTULOS

EDITAL DE INTIMAÇÃO
ENCONTRA-SE NESTE TABELIONATO, RUA PONTA GROSSA, 2059  NA CIDADE DE

FRANCISCO BELTRÃO, PARA PROTESTO, OS TÍTULOS ABAIXO DISCRIMINADOS, DE
RESPONSABILIDADE DOS DEVEDORES A SEGUIR RELACIONADOS:

· VANESA LEANDRA DUARTE VIPIANA  CPF 043.494.419-05, DUPLICATA
MERCANTIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.751, CUJO VALOR SE ENCONTRA
INSERIDO  NA FAIXA A  DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· RAQUEL JORGE  CPF 022.660.170-63, DUPLICATA MERCANTIL POR INDI-
CAÇAO  PROTOCOLO N º  13.795, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA
A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· SIMONE DAROS CPF 058.100.839-19 R TANCREDO NEVES, 83 SALTO DO
LONTRA PR CEP 85670-000, CHEQUE PROTOCOLO N º 13.799, CUJO VALOR SE
ENCONTRA INSERIDO  NA FAIXA C DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· ALCIR VICENTE  PINTO  CPF 203.752.982-15, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.804, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· OSVALDO DE ALMEIDA FILHO  CPF 030.943.029-12, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.806, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERI-
DO  NA FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· JOACIR DE AGUIAR CPF 028.898.719-59, DUPLICATA MERCANTIL POR
INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.808, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERIDO  NA
FAIXA A DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

· BRENO E SANTOS LTDA  CGC 07.642.740/0001-70, DUPLICATA MERCAN-
TIL POR INDICAÇAO  PROTOCOLO N º  13.819, CUJO VALOR SE ENCONTRA INSERI-
DO  NA FAIXA C DO ITEM I DA TABELA XV DA LEI 13.611/02.

POR NÃO TER SIDO POSSIVEL ENCONTRAR OS REFERIDOS RESPONSAVEIS, PELO
PRESENTE OS INTIMO PARA TODOS OS FINS DE DIREITO E AO MESMO TEMPO OS
CIENTIFICO DE QUE, SE NÃO FOR PAGO O PRESENTE, ATÉ O DIA 30/08/2011 DAS
8:30 ÀS� 11:00 HORAS E DAS 13:00 ÀS 17:00 HORAS, SERÃO LAVRADOS OS RESPEC-
TIVOS PROTESTOS EM DATA DE  31/08/2011.

FRANCISCO BELTRÃO � PR,  29 DE AGOSTO DE 2011.
ELCIO TOMAZONI FILHO � TABELIÃO

DECRETO Nº 0233/2011.
SÚMULA: - Revoga Função Gratificada constante do Decreto nº 070/2009, do

Servidor GIVANILDO CASTELLI e dá outras providências.
LUIZ CARLOS GOTARDI, Prefeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná,

no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei;
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica Revogada a Função Gratificada do Servidor Municipal GIVANILDO
CASTELLI, constante do Decreto nº 070/2009 de 02/02/2009.

Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicação com efeito retroativo para 01 de agosto de 2011.

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, em 11 de agosto de 2011.

Prefeitura Municipal de Realeza
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 260/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  JONAS ROMEU CORRÊA - PANIFICADORA KI-PÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA, MATERIAL DE LIMPEZA PARA

AS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2011
VALOR TOTAL: R$1.238,90 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVEN-

TA CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA:  29/08/2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO Nº 261/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  SUPERMERCADOS QUADRI LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS PARA MERENDA, MATERIAL DE LIMPEZA E

UTENSÍLIOS PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS E PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO
INFANTIL.

REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 65/2011
VALOR TOTAL: R$149.476,08 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, QUATROCEN-

TOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITO CENTAVOS)
DATA DA ASSINATURA:  29/08/2011
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 262/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  NADIA ROSANI DE OLIVEIRA KLAESENER
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DA SECRE-

TARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2011
VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  29/08/2011

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 263/2011
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA:  ZILDA CARGNIN
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DA SECRE-

TARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE REALEZA.
REFERENTE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2011
VALOR TOTAL: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA:  29/08/2011

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 66/2011

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 146/2011
ABERTURA: DIA: 29/08/2011 ÀS 08:00 HORAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DA SECRE-

TARIA DE AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE REALEZA.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):
-NADIA ROSANI DE OLIVEIRA KLAESENER
ITENS 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10 COM VALOR TOTAL DE R$ 25.000,00 (VINTE CINCO

MIL REAIS).
-ZILDA CARGNIN
ITENS 11, 12, 13, 14, 15 COM VALOR TOTAL DE R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS).
VALOR TOTAL GERAL DE R$ 35.000,00 (TRINTA E CINCO MIL REAIS)
REALEZA, AOS VINTE E NOVE DIAS DE AGOSTO DE 2011

CONCURSO PÚBLICO 01/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08.001/2011

O Município de Realeza, pessoa jurídica de direito interno público, inscrito no
CNPJ 76.205.673.0001/40, neste ato  representado por seu  administrador  o Prefeito
Sr. EDUARDO ANDRE GAIEVSKI, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA, de
acordo com a ordem de classificação os candidatos aprovados no Teste Seletivo,

Gabinete do prefeito de Realeza, aos 29 dias do mês de Agosto de dois mil e onze.

 Marulê Madalena Girardi Walter
Presidente da Comissão Organizadora

Registre-se e Publique-se

PORTARIA Nº 3.754/11
16/08/2011

EDUARDO ANDRÉ GAIEVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art 1º - Nomear a partir do dia 16/08/2011, os servidores a seguir relacionados, de
acordo com o resultado do Concurso Público divulgado através do Edital nº 01/2011,
publicado no dia  17 de Junho de 2011 e Homologado através do Edital nº 05.001/
2011 de 05 de Agosto de 2011, para exercer os cargos Efetivos conforme segue.

ART. 2º - Esta Portaria vigora a partir de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Realeza, aos dezesseis dias do mês de agosto
do ano de dois mil e onze.

abaixo relacionados, a comparecerem junto ao Departamento de Recursos Humanos
da Prefeitura Municipal de Realeza, localizada à Rua Barão do Rio Branco, Nº 3.507,
Centro Cívico, até o dia 01/09/2011,  munido da respectiva documentação exigida
pelo Edital do Concurso Público 001/2011, a fim de prover o cargo em que tenha sido
aprovado.

NOTIFICAÇÃO DE COMPARECIMENTO

O Município de Realeza, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº 76.205.673/0001-
40, sito a Rua Barão do Rio Branco, 3507, vem por meio deste NOTIFICAR os candi-
datos aprovados no concurso Público no Edital nº 02/2009 do Concurso Público,
publicado no dia  de 29 de Dezembro de 2009 e Homologado através do Edital nº
06.02/2010 de 09 de Abril de 2010, abaixo relacionados por ordem de classificação,
no prazo de  24  horas a comparecerem no Departamento de Recursos Humanos, a
partir da data de publicação, o não comparecimento incorrerá na perca da vaga,

 CARGO NOME CLASSIFICAÇÃO
ENFERMEIRA FRANCIELI FRANSOZI          10º

REALEZA, 29 DE AGOSTO DE 2011

MARULE MADALENA GIRARDI WALTER
PRESIDENTE DA COMISSÃO

Dia 25 deste mês, dr. Kit
Abdala foi reeleito por una-
nimidade pelos associados
da AMSN (Associação Mé-
dica do Sudoeste Novo),
numa eleição conjunta com a
Associação Médica do
Paraná e Associação  Medi-
ca do Brasil .

A eleição foi supervisio-
nada pelos delegados ofici-
ais da AMB, doutores Mário
Martins e Cláudio Veroneze,
com a secretaria geral
exercida pela dra. Iara Gambin
e presidida por Cleuza
Abdala.

Na última gestão a Associ-
ação conduziu o curso de Educação Médica continuada. Na
atual gestão esse curso vai continuar , todas as últimas
quintas-feira do mês, no Auditório do Hospital Regional,
informou dr. Kit.

Segundo o presidente , a Associação vai continuar sua luta
pela instalação da Faculdade de Medicina e pela transforma-
ção do Hospital Regional em Hospital Universitário.

O protocolo com o Escritório do professor Carlos Moro,
diretor do Departamento Jurídico da Associação Médica do
Paraná, foi renovado, para que todos os associados dispo-
nham gratuitamente dos advogados do escritório. �E a partir
de hoje os Associados e suas famílias contarão com uma sede
campestre sediada no Francisco Beltrão Golfe Clube�, garantiu
o presidente.

A pósse da nova diretoria será realizada o próximo sábado,
4 de setembro, no Restaurante Clair Azzoline.

Os associados deverão retirar seus convites na Secretaria
Geral da Associação, à Av.  Julio Assis Cavalheiro, 1400, com
Iara. Fones 35235013 -35230131

Dr. Kit reeleito por unanimidade
na Associação Médica

FRANCISCO BELTRÃO

Dr. Kit Abdala

Beirute, Líbano (AE) - As
forças de segurança sírias
invadiram várias cidades e
vilas do país nesta segun-
da-feira, matando pelo me-
nos seis pessoas � dentre
elas uma criança � e deixan-
do vários feridos durante
ataques e buscas casa a
casa, informaram ativistas.
Também ontem, vários gru-
pos da oposição síria anun-
ciaram em Ancara, capital da
Turquia, a formação de um
Conselho Nacional de Tran-
sição da Síria � que usa um
nome quase igual ao do con-
selho montado pelos insur-
gentes líbios em Benghazi.

O Conselho sírio será pre-
sidido por Burhan Ghalioun,
um intelectual que vive em
Paris, informou o jornal itali-
ano Il Sole24Ore.

A maior operação parece
ter ocorrido em Sarameen,
na província de Idlib, no
norte, onde, segundo o Ob-
servatório Sírio de Direitos

Ataque das forças de
segurança a vila deixa 6

mortos na Síria
Humanos � sediado em Lon-
dres �, cinco pessoas foram
mortas e mais de 60 ficaram
feridas. Uma pessoa também
morreu durante ataques em
Qara, um subúrbio da capital
Damasco.

Ataques semelhantes tam-
bém foram relatados na vila de
Heet, perto da fronteira com o
Líbano, e um forte contingen-
te militar foi enviado para as
proximidades da cidade de
Rastan, que se tornou um cen-
tro de dissidência contra o
regime do presidente Bashar
Assad durante os cinco me-
ses de levante.

Tunísia, Egito e Líbia
O primeiro-ministro da Tur-

quia, Recep Tayyip Erdogan,
ex-aliado próximo de Assad,
advertiu o presidente sírio que
seu regime pode chegar ao fim
da mesma forma como aconte-
ceu na Tunísia, no Egito e na
Líbia se a violenta repressão
contra os manifestantes não
foi interrompida.


